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RESUMO:
Evidências científicas indicam que, quando as taxas de transmissão do novo coronaví-

rus saem do controle, o lockdown se torna um intervenção não farmacológica efetiva 

e necessária. Ainda, evidenciamos o impacto da medida em outros países e no Brasil, 

além da sua relação com a disponibilidade de leitos de UTI. Por fim, apresentamos cri-

térios para subsidiar a decisão de suspender a medida quando as taxas de transmissão 

comunitária estão controladas.
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1. INTRODUÇÃO
A COVID-19, doença causada pelo novo coronavírus SARS-CoV-2, é uma enfer-

midade respiratória transmitida por meio de gotículas e/ou aerossóis, constituídos de 

partículas virais. Estas se mantêm suspensas no ar, durante a tosse seca ou espirro, os 

quais são os principais responsáveis pela transmissão de pessoa a pessoa (SALIAN et 
al., 2021).

Diversos estudos provaram que as medidas de distanciamento físico têm um impac-

to significativo na diminuição da propagação de SARS-CoV-2 (Lau et al. 2020; Pandey, 

et al. 2020). A contenção ou bloqueio comunitário ou ainda lockdown, termo em inglês, 

representa a ação mais extrema no que se refere à medidas de distanciamento social. 

Nesse contexto, observa-se uma rígida introdução dessas medidas à toda comunidade, 

com impedimento da circulação de pessoas, que deverão ficar restritas aos seus do-

micílios, exceto em situações de busca aos serviços de emergência e compra de supri-

mentos essenciais (AQUINO et al. 2020).

Para determinar o período de isolamento necessário e auxiliar na tomada de deci-

sões, é necessário utilizar ferramentas como a vigilância epidemiológica, o que permite 

a redução do impacto econômico e social causado pelo lockdown (Figueiredo, 2020). 

Um estudo feito por Ng WL (2020), utilizando dados referentes aos Estados Unidos, re-

alizou simulações por meio de modelos matemáticos, para prever o comportamento da 

COVID-19 em situações em que não houvesse intervenção governamental e situações 

em que fossem implementadas políticas de controle à pandemia, como o lockdown. Caso 

não houvesse intervenção governamental, a epidemia acabaria apenas em 29 Agosto 

de 2022, com mais de 21 milhões de pessoas infectadas e 3,8 milhões de mortes. Além 

disso, foi descrito que independente  do tempo de duração do lockdown, uma vez que 

as medidas de restrição afrouxam, se houver algum indivíduo infectado, o vírus volta a 

se espalhar e temos uma nova onda de COVID-19. Por tanto, o estudo recomenda que 

diversas medidas sejam executadas em conjunto para aumentar a efetividade do lock-

down. Entre estas estão: a implementação do lockdown para reduzir a circulação de 

pessoas através da suspensão de atividades públicas e o fechamento de lugares que per-

mitam aglomeração de pessoas (escolas, igrejas, bibliotecas, shoppings, eventos sociais, 

etc.), o trabalho remoto de casa, políticas de testagem com a detecção rápida e efetiva 

de casos positivos  e contatos com o devido isolamento e seguimento da quarentena, e 

o aumento no investimento de recursos médicos. (Ng WL, 2020; Khanna et al., 2020). 

Isto evita que as pessoas voltem às suas atividades normais mais cedo do que deveriam, 

diminui os riscos de infecção e permite que os profissionais de saúde possam mapear 

e controlar melhor os surtos (Ng WL, 2020). Além disso, as comunicações públicas de 
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risco devem ser reforçadas, assim como a divulgação de medidas de prevenção e con-

trole para a COVID-19. (WHO, 2020) Do mesmo jeito, Figueiredo (2020) em seu estu-

do ressalta que as medidas rígidas de distanciamento social e o bloqueio da circulação 

de pessoas resultam em uma diminuição do número de casos, e que tais mudanças são 

observadas em um período de 7 a 17 dias após o início do lockdown.

Um estudo feito por Nussbaumer-Streit B e colaboradores (2020), a partir de re-

visão bibliográfica de 51 publicações, mostrou que pode haver uma redução no núme-

ro básico de reprodução do vírus variando de 37% a 88% devido à implementação da 

quarentena. Essa pesquisa demonstrou que quando a quarentena é inserida  juntamen-

te com outras medidas de prevenção e controle, o efeito na redução de novos casos, 

transmissão do vírus e mortes é notável (Nussbaumer-Streit B, et al., 2020). 

Outras medidas que permitiram a redução da taxa de propagação do vírus SARS-

CoV-2, foram a suspensão de voos, o fechamento de fronteiras e a criação de toques de 

recolher. (Khanna et al., 2020). De acordo com Chinazzi e colaboradores (2020), a sus-

pensão de viagens de Wuhan, atrasaram a evolução da epidemia em apenas 3 a 5 dias 

na China continental, porém, internacionalmente, reduziram a exportação dos casos 

de COVID-19 em quase 80%. Além disso, após as restrições de viagens em Wuhan, o 

número básico de reprodução (R), que é uma medida teórica da quantidade de infec-

ções que se produzem por um indivíduo infectado, passou de 2.35 a 1.05 em 1 sema-

na (Kucharski et al., 2020; Ridenhour et al., 2014). Isto quer dizer que, antes das restri-

ções de viagens, se um indivíduo fosse contagiado, ele transmitirá o vírus para mais de 

duas pessoas, infectando-as. Porém, depois de uma semana das medidas de controle, 

esse valor se reduziu, então por cada indivíduo infectado, aproximadamente uma pes-

soa se contagiou.

Diversos países executaram estudos para comprovar a eficácia do lockdown e ou-

tras medidas de controle. Os resultados encontrados serão descritos a continuação.  

Em uma simulação realizada por Shengjie e colaboradores (2020), se descobriu 

que se as medidas de restrição na China tivessem sido decretadas uma semana antes, 

67% dos casos de COVID-19 poderiam ter sido evitados. Além disso, em outro mode-

lo estatístico sobre a disseminação da COVID-19, se constatou que 40 a 70% da popu-

lação pode ser infectada se as medidas de restrições não forem realizadas. (Anderson 

et al., 2020) De acordo com Tian e colaboradores (2020), as medidas de restrição em 

Wuhan, permitiram atrasar a expansão epidêmica para outras partes da China. Além 

disso, as cidades da China que iniciaram estas medidas com antecedência, apresenta-

ram 33,3% menos casos na primeira semana dos surtos, comparado a outras cidades 

2. SITUAÇÃO NO EXTERIOR



05EPI-RIDE

 que demoraram para implementar as medidas de controle.

Um estudo realizado por Grafton (2020), na Austrália, compara a eficácia do dis-

tanciamento social rígido e com flexibilização para avaliar o impacto sobre a saúde pú-

blica e economia. Foi observado que o distanciamento social de maneira rígida resultou 

em ausência de transmissão comunitária do COVID-19 e menores custos econômicos 

para a saúde pública. 

    Em Londres, uma pesquisa avaliou a eficácia do bloqueio da circulação de pessoas 

na diminuição da prevalência da infecção por COVID-19, encontrando  uma redução da 

prevalência de infectados de 2,2% para 0,2%. (EDELSTEIN et al., 2021) Além disso, um 

estudo realizado no Paquistão demonstrou que com o bloqueio da circulação de pes-

soas o número de casos foi reduzido de 13,14% para 6,55% (FAROOQ, F., et al., 2020) 

Do mesmo jeito, um estudo matemático realizado por Sugiyanto (2020) na Indonésia 

descreve que  sem a aplicação de medidas de controle, a transmissão de COVID-19 

pode ser multiplicada 1.276 vezes em um período de 2 meses. Por outro lado, uma pes-

quisa realizada no Japão, por Shoji (2020) demonstra que a população adotou medidas 

de isolamento social sem a necessidade de intervenção do governo, e que a população 

que não seguiu tais medidas de maneira voluntária, estava associada a maior infecção. 

Este fator foi associado à condição social destes indivíduos e ao acesso à informação.

    Contudo Larrosa (2021) ressalta que o bloqueio da circulação de pessoas é eficaz 

quando associado a ações de mitigação complementares. Portanto, é de suma impor-

tância a implementação rápida e efetiva de medidas de prevenção. (Shengjie et al., 2020)

3. SITUAÇÃO DO BRASIL
Algumas capitais brasileiras adotaram o lockdown como medida sanitária para 

conter o avanço do novo coronavírus, a exemplo de Recife, São Luís, Belém e Fortaleza 

(SILVA et al., 2020). A partir de uma análise de dados referentes aos casos e mortes pela 

doença após 14 dias de finalização do lockdown (período correspondente a incubação 

do vírus segundo a Organização Mundial da Saúde), Silva e colaboradores (2020), ob-

servaram uma redução no número médio de mortes após a intervenção, com valores 

estatisticamente significativos e negativos. A estimativa média de redução das mortes 

foi de 37,85% em São Luís, 33,4% em Fortaleza, 21,76% em Recife e 16,77% em Belém.

Na região Norte do Brasil, o Estado do Pará registrou o primeiro caso de COVID-19 

no dia 18 de março de 2020 e contabilizou 4756 casos com 375 mortes pela doença após 

7 semanas. Os dados diários dos boletins técnicos fornecidos pela Secretaria de Saúde 

Pública do Estado do Pará, revelam que foram necessários 49 dias para 81,8% dos 144 

municípios paraenses registrarem casos de COVID-19. Diante desse contexto, foi im-

plementado o lockdown no dia 05 de Maio de 2020, a fim de conter a disseminação do 
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vírus. Em curto prazo, o lockdown instituído resultou em uma redução de 10,07% no 

registro de novos casos quando comparado à semana anterior, quando não havia essa 

medida restritiva (LÉLIS DA SILVA et al., 2021).

         O gráfico a seguir mostra a propagação de casos notificados de COVID-19 

nos municípios do Estado do Pará, de 18 de Março a 5 de Maio de 2020 e a primeira 

semana pós-lockdown.

Fonte: LÉLIS DA SILVA et al (2020), p. 7. 

No estado do Ceará, o governo adotou medidas restritivas de circu-

lação de pessoas desde o dia 23 de março de 2020, quando a região apre-

sentava apenas 20 casos notificados. Com o avanço da disseminação do ví-

rus, chegando a 11.381 casos confirmados no dia 05 de maio, o lockdown foi 

implementado na capital cearense, epicentro dos casos no estado (LINO et al., 2020).

 Em um estudo feito por Lino e colaboradores (2020), o lockdown adotado em 

Fortaleza no mês de maio aliviou a pressão na demanda de novos leitos para a COVID-19 

no Hospital do Coração de Messejana, referência no tratamento do novo coronavírus na 

cidade. No começo do mês de maio, a taxa de ocupação de leitos era superior a 100 %, 

sendo necessária a abertura de novos espaços para acomodação dos pacientes. No final 

desse mesmo mês, a taxa de ocupação estava próxima aos 85%, número que permite 

Figura 1: Casos de COVID-19 nos municípios do Pará entre 
18/03/2020 a  05/05/2020 e 1ª semana pós-lockdown
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do vírus, dada a capacidade instalada na cidade.

De acordo com o modelo realizado por Guimarães et al. (2020) para avaliar os  di-

ferentes cenários de evolução da pandemia no Brasil, se evidenciou que o  isolamento 

social é eficiente no controle da pandemia de COVID-19 e permite uma  redução signi-

ficativa do número de casos e da ocupação de leitos de UTI. Se  observou também, que 

a ausência de rigidez na aplicação de políticas de isolamento  e distanciamento social 

contribuem para a disseminação do vírus.

A aplicação das medidas descritas anteriormente, permite, por um lado, ganhar tem-

po para que o sistema de saúde prepare uma resposta eficiente à pandemia e, por ou-

tro, o desenvolvimento de potenciais novos tratamentos e vacinas. (Khanna et al., 2020)

De acordo com uma análise realizada por Roux et al. (2020), a implementação do lo-

ckdown em diferentes regiões da França mostrou um grande impacto. Na região de Ile-

de-France, que apresentava uma proporção de infectados sintomáticos de 32.3%, com 

o lockdown, foram evitadas 160.000 hospitalizações, 40.000 ingressos para Unidade 

de Terapia Intensiva (UTI) e o requerimento de 27.600 leitos de UTI. Por outro lado, 

na região de Corse, apesar de apresentar uma menor população, esta também foi be-

neficiada, permitindo uma redução de 71,5% de hospitalizações e 76,9% de leitos de 

UTI. Além disso, se esta medida não tivesse sido executada, em apenas um mês, 74.000 

pessoas poderiam ter falecido na região metropolitana da França. Mas, possivelmente 

devido a esta medida, este número alcançou as 12.000 mortes e reduziu as hospitali-

zações em 88% e os ingressos para a UTI em 91%. (Roux et al., 2020)

Em Portugal, as medidas de restrição começaram quando o país tinha apenas 62 

casos de COVID-19. Portanto, uma investigação foi realizada para estimar o impacto 

que a doença geraria no sistema de saúde, se as medidas não tivessem sido implemen-

tadas. Se descobriu que, em um período de 14 dias, a quantidade de leitos de UTI teria 

alcançado uma média de ocupação de 506 por dia, sendo a média de ocupação diária 

durante o lockdown de 237. Além disso, houve uma redução de 28% de pacientes hos-

pitalizados e uma redução de 69% nos ingressos na UTI. (Ricoca et al., 2020)

Em outro estudo, realizado na Itália, se estimou que a realização de um lockdown 

intermitente aumentaria os casos de COVID-19 que precisariam de hospitalização e lei-

tos de UTI, e que um lockdown com liberação gradual dobraria o número de casos hos-

pitalares e de UTI. (Bollon et al., 2020) Também na Itália, Palladino et al. (2020) demons-

trou que a execução de um lockdown com antecedência poderia ter evitado 126.000 

casos de COVID-19, 54.700 hospitalizações, 15.600 ingressos a UTI e 12.800 mortes.

4.LEITOS DE UTI E VACINAÇÃO
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No Canadá, foi desenvolvido um modelo para avaliar a epidemia de COVID-19 na 

cidade de Ontario, com a preservação dos recursos da UTI. Se constatou que o distan-

ciamento físico prolongado permitiu manter os recursos da UTI, mas para evitar a satu-

ração do sistema é necessário um distanciamento físico fixo. Porém, um distanciamento 

físico dinâmico, isso quer dizer que este seja implementado e suspendido cada vez que 

necessário de acordo com a capacidade da UTI, seria a medida mais efetiva. Esta per-

mitiria manter a capacidade da UTI e reduzir a incidência, se a medida fosse instaurada 

quando os surtos de COVID-19 ainda são relativamente pequenos. Além disso, se esta 

se complementa com estratégias de detecção e seguimento de casos, com seu respecti-

vo isolamento e quarentena, os resultados serão ainda mais efetivos. (Tuite et al., 2020)

   Lau (2020) realizou um estudo em Wuhan, China onde o mesmo apontou que o 

bloqueio da circulação de pessoas na cidade resultou em um aumento do período para 

duplicação de casos de 2 para 4 dias. O mesmo associa a diminuição na taxa de cresci-

mento e aumento do período de duplicação de casos ao período de lockdown princi-

palmente das regiões de maior risco. 

      Apesar de já haver a disponibilidade de vacinação, outras medidas, como o lo-

ckdown, devem ser mantidas, em momentos oportunos. Isso se deve, principalmente 

nesse momento inicial de vacinação, ao fato de haver poucas doses disponíveis, a pro-

dução dessa ainda ser lenta e em baixa escala, diminuindo a velocidade do processo de 

vacinação. Assim, a administração da vacina, em alguns países, ainda atinge uma peque-

na parte da população (YANG, et al., 2021). Além disso, as vacinas foram desenvolvi-

das recentemente, não tendo ainda as informações necessárias para saber por quanto 

tempo dura a proteção (WHO, 2021). Em um estudo para compreender melhor a re-

lação entre as medidas de distanciamento social e a vacinação para a prevenção de fu-

turas epidemias, os resultados mostraram que enquanto não há confirmação do tem-

po de proteção das vacinas, medidas rígidas de distanciamento social e lockdown em 

períodos curtos podem ser mais efetivas que meias medidas a longo prazo (Huang et 
al., 2021). Ainda não se tem informações concretas sobre quantas pessoas vacinadas 

são necessárias para que toda a população esteja protegida (CDC, 2021). A manuten-

ção das medidas restritivas associadas com a vacinação é importante tendo em vista 

que quanto maior o contato entre pessoas maior o risco de surgimento de novas va-

riantes que podem inclusive serem resistentes às atuais vacinas em uso (WHO, 2021).  

Zachreson e colaboradores (2021), a partir de uma simulação baseada na população 

da Austrália, apontam que a necessidade de medidas e a duração delas depende da po-

pulação vacinada. Quanto maior o número de pessoas vacinadas, menor a duração das 

medidas e a necessidade de ações mais rígidas. Em estudo feito por Yang e colaborado-

res (2021), utilizando um modelo de transmissão de SARS-CoV-2 com dados da China, 
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  Saber como sair do lockdown de maneira segura também é interessante para 

evitar o surgimento de uma nova onda e assegurar os efeitos da medida de restrição. 

Segundo a pesquisa feita por Rawson e colaboradores (2020), também utilizando mo-

delos matemáticos, estimou-se que, o lockdown não deveria acabar até que o número 

de novos casos confirmados atingisse uma margem suficientemente pequena. Segundo 

os modelos, uma estratégia bastante eficiente revelou-se ser a de liberar metade da po-

pulação entre 2 e 4 semanas a partir do fim do pico de infecção, e então esperar de 3 a 

4 meses para ver se terá um segundo pico antes de liberar toda a população. Também 

deve-se levar em consideração que não é recomendável terminar o lockdown antes de 

2 semanas.

Quanto às estratégias de liberação da população após o lockdown, seja qual for a 

medida adotada, será necessário fazer o controle e monitoramento da população, fa-

zendo a testagem e o rastreamento para evitar que ocorra uma nova onda. Assim, será 

possível assegurar que o número de infectados seja o menor possível, ajudando as auto-

ridades de saúde a monitorarem mais de perto a situação, e ainda ganhando mais tem-

po para conseguir estabelecer medidas de segurança para aumentos rápidos e inespe-

rados no número de casos de infectados.

5. SUSPENSÃO DO LOCKDOWN

foi encontrado que sem medidas estritas, a vacinação não é suficiente para diminuir o 

número de mortes. Além disso, ao relaxar as medidas durante os primeiros 6 e 9 me-

ses da campanha de vacinação, é aumentada a possibilidade de novos estouros de ca-

sos. A vacinação a longo prazo pode suprimir a COVID-19, no entanto precisa de outras 

medidas severas, pelo menos durante o primeiro ano de vacinação ou até que uma boa 

parte da população seja coberta, para que assim seja possível evitar futuras epidemias.
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